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C A M A RA M UNI C I PA L D E
 
N2. 4

ACTA DA REUNIAo - - - - ORDINÁRIA DE 22 

No dia vinte e dois - - d e Janeiro - - de mil novecentos e 

setent& e quatro - - - • nesta c i d a ct. e de Aveiro, edifício dos 

Paço s d o Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, 
dezasseis 

r e u ni u - - - o r dinà ri a me n t e a mesma Câmara, pelas ~~ 

horas sob a presidência do Presi

dente Se n hor Dr. Mário Gaioso Henri que s - - - - - , com a pre

s e n ça d o Vi c e-P r e s i d en t e S e nho r Dr . José Luis Rebocho de Albu

quer que Chri s t o - - , tendo c ompa r e c í.d o os Vereadores Senhores, 

Eng2. Alberto Branco Lopes, Eng2. Carlos Lourenço BeSi a , Eng2 . Carl os Ma
Fernando da Conceição Mendes 

nuel Ferre i r a da Maia, , 7 t M 1 e? Franc i sco Fernando da En

carna ção Dias e Joaquim António Gaspar de Mel o Albino . - - 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presi

dente, fo i lida e aprovada a acta da [r eun í ãc anter ior, que 

vai ser assinada. 

Em seguida foi dado início aos trabalnos . -

Visitas oficiais - O Senhor Presiden~e, referindo-se à recente 

visita ao concelho e distrito de Aveiro , de Sua Excel ênci a o Senhor Pre 

sidente da República , propôs que a Câmara deliberasse : - - - - - - - - 

Significar a Sua Excel ênci a o Senhor Presidente da Repúbli ca , 

o pr of undo reconhecimento de todo o concelho , em especial desta Câmara 

unicipal , pela honra que Sua Exc el ênci a nos concedeu, dignando-se vis,!, 

tar terras aveirenses e nelas inaugurar importantes mel hor amento s locais 

~ sempre u ma honra, e das maiores , a presença do Supremo Magi s t rado da 

Nação, e no caso particular de Sua Excel ênci a o Senhor Almirante Américo 

Tomás, tal honra é redobDada, por que aos sentimento s de muito respeito 
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pelo Chefe do Estado , s e aliam a admiração pelas altas virtudes do exem

pl.a Cidadão que é , e a estima que os Aveirenses merecidamente lhe votam 

como seu Amigo que sempre t em sido. - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Que s e t ransmitam, pois , a Sua Excel ência o Senhor Presidente 

República , os protestos da m ' s elevada consideração e o testemunho de 

muito apreço e perene gratidão do nicípio Aveirense . - - - - - 

Que se jam extensivos à excelsa Senhora que .é a Esposa de Sua 

Excelência o Senhor Presiden~e da Repu~lica, os cumprimentos respeitosos 

e agradecimentos sinceros pela sua para nós muito honr osa presença no 

concelho de Aveiro. - - - . { 

Esta proposta foi aprovada por unanimidade . 
~ 

Votos de pesar - O Vereador Senhor Gaspar Albino referiu-se ao 

falecimento , recentemente ocorrido, do aveirense André Ala Reis, tendo 

enaltecido as suas qualidades de estudante do Liceu de Aveiro - onde te

rá s ido o melhor aJ.uno de sempre -, e universitário , em que chegou a ser 

convidado pelo Prof . Baulo Quintela para seu assistente, mas a cujo con

vite j á não pode aceder, por motivo do aparecimento, quando se aprestava 

para defender a sua tese, dos primeiros sintomas da doença que o vitimou. 

O Senhor Vereador, depois de ter aludido às di-versas activida

des exercidas por aquele aveirense , com especial realce para os seus el~ 

vados méritos de tradutor e de escritor , propOs que ficasse exarado em 

acta um voto de profundo pesar pelo infausto acontecimento , e que deste 

voto fosse dado conhecimento à faIllJ."'lia do extinto . - - - - - - - - - - 

Esta proposta foi apro-vada por unanimidade . - - - - - - 

'J-y... Zonas industriais - Comissão de Estudo da Zona Industrial de 

Aveiro - Foi pra sente uma carta do Senhor Eng~ . ~anuel Gonzalez Queirós, 

datada de 18 de Jane iro corrente , a comunicar que não lhe é possível acei 



tar to convite para fazer parte lda Comissão 

s~substituição, o Senhor Eng~ . Adelino Pedro Ferreira, 

SeDViços ·~cnicos da Companhia Portuguesa de Celulose . 

A' Câmara deliberou, lPor unanimidade, agradecer ao Senhor Eng~ 

Manuel Queirós a boa vontade manife stada na sua carta e endere çar um 

convite ao Senhor EngQ . Adelino Pedro Ferreira, no sentido de aceder a 

fazer parte da Comissão em causa . - - - - - - 

~ Toponímia - Foi presente o ofício n~. 5/74, de 18 de Janeiro 

corrente, da Junta de Freguesia de Eirol, comunicando que uma comissão de 

pessoas daquela freguesia pretende comemorar o l~. centenário do nasci

mento do Tenente -Coronel Dr. Manuel Rodrigues da Cruz e, desejando as

sociar-se tamoém às referidas comemorações, solicita que seja dado o no 

me daquele falecido eirolense ao chamado Largo do Cruzeiro. 

A Câmara deliberou , por unanimidade, que o senhor Presidente 

entre em contacto com o Presidente da Junta de Freguesia, tendo em vis
I 

ta a possibilidadelde a designação pretendida vir a serldada a um outro I 
arruamento ainda sem denominação . - - - - - 

1&ais foi deliberado , po~ unanimidade , sugerir às Juntas de 

Freguesia que , sempre que pretendam propor a atribuição de nomes de in

dividualidades a homenagear , o façam de preferência em relação a arrua

mentos novos , pois , normalmente , deverão manter- se as designações trad4:, 

cionais das artérias existentes . 

Assistência Judiciária - Foi presente , para fins de assistên

cia judiciária, um r equer imento de António Cabral e mulher , Cristina da 

Conceição Gomes do Nasciment o Cabral , residentes nos Areais do Viso , 

freguesia de Esgueira, naturais , respectivamente , das freguesias de S. 

Pedro e de Ratoeira, ,concel ho de Celor ico da Beira, a solicitarem que 
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lhes .seja certificado'se os requerentes , ou as pes soas a seu cargo , têm 

bens ou rendim~ntos e qual o seu montan t e . - - - - - - 

A Câmara deliberou , por unanimidade , em face da certidão pas

sada pela Junta de Fregue sia de Esguei ra, arquivada na secretaria, de

clarar , nos termos do n2 . 152 . do art2 . 482 . do Código Administrativo , 

que os requerentes não possuem quaisquer bens ou rendimentos , vivendo 

exclusivamente do salário diário de 80$00, auferido pelo chefe de famí

lia, pagando 300$00 de renda mensal e tendo a seu cargo três filhas. - 

~ Automóveis de alugu~r - Foi presente um requeriment9 em que o 

Senhor Arnaldo Cruz o.e Oliveira, residente em Quintãs , freguesia de Oli 

veirinha, deste concelho , requer lhe seja ?ertificado que a Câmara reco 

nhece ser de grande utilidaps a existência de um .aut omóvel ligeiro de 

passageiros junto à estação do Caminho de Ferro, no referido lugar de 

Quintãs . 

De acordo com a declaração prestada pela Junta de Freguesia 

de Oliveirinha, a Câmara deliberou, por unanimidade , mandar certificar 

que reconhece de grande utilidade para o desenvolvimento daquela fregue 

sia, a concessão do serviço de aluguer, em veículo l igeiro de passageiros, 

pretendida pelo requerente. - - - 

A propósito deste pedido, foi aipda deliberado, por unanimida 

de, sol'icitar a colaboração da -Comissãp de Planeamento da R ião Centro, 

no sentido de f ornecer os elementos d~ que disponha, nomeadamente os 

constantes do quest ionário elaborado pela Divisão de Transportes Ocasi~ 

nais da Dir,ecção-Geral de Transportes Ter re st r es , por forma a habilitar 

a Câmara a apoiar os pedidos que .vi er em a ser formulados, par-td.cul.armeg 

xe os referentes ao licenciamento de viaturas de transportes de mercado 
t . 

rias . 
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'f... Concertos - Foi presente uma carta do Senhor Sequeirã Costa, I«: /-~ 

a informar que por motivo de doença da pianista Liuba Encheva, o duo búl 

gare já n ão poderá actuar em Portugal, e, em sua substituição , propõe a 

realização de ·um recital de violino e piano por um duo romeno, a levar 

a efeito também no próximo dia 26 do mês em curso . 

Dada a Lnsuf'Lc ãêncda de tempo de que disporia para a organi.z~ 

ção do aludido recital , a Câmara deliberou, por unanimidade , informar 

o Senhor Sequeira Costa de que não há possibilidade de realizar o reci

tal em causa . 

'f.. Construção de um Infantário em Aveiro - O Senhor Presidente 

conhecer que tinha promovido uma reunião com os proprietários dos 

terrenos necessários para a implantação do Infantário e jardim de inf~ 
cia, a levar a efeito pelo Instituto de Obras Sociai s , e para a urbani

zação dos arruamento s envol ventes, a realizar pela Câmara, e que ocupa

rão, respectivamente , as áreas de 8 150 m2 e 2 138 m2 . - 

Disse o Senhor Presidente que , t endo solicitado aos aludidos 

proprietários a indicação do preço pretendido pela venda. dos terrenos , 

foi pedida a importância de 350$00 por cada metro quadrado mas após de

moradas negociações , acederam em f ixar aquele preço em 200800 . - - - - 

Dado que , pela avaliação efe c t uada pelos Serviços d e Url>aniza

ção e Obras , fo i atri buído o valo r de 130$00 por cada me tro quadrado , o 

Senhor Presidente solic1. tou o parec er- dos Senhores Vereadore s quanto 

resolução a t omar . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Depois de demorada troca de i mpr ess ões, a Câmara delibe-rou , ' 

por unanimidade , expor o pr oblema à consideração do I ns tit ut o de Obras 

Soci ais , informando que ·con cor da com o preço pedido pelos proprietários 

e se propõe adquirir, naquela base , os terrenos necessários aos arruamen 
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tos . - 

Mais deliberou por unanimi dade , dar a conhecer as dificulda

des finan eiras do unicí pi o e solicitar que seja a quel e Organismo a cu~ 

tear a aquisição dos ter renos necessários aos arruamentos, ou , pelo me

. ....,.. Construção de Rabi tações pelos Se rviço~ Sociais das Forças Ar

madas - O Senhor Presidente deu a 'conhe cer os antecedentes relacionados 

com o pedido , fo rmulado pelo Serviço de Habitação e Instalaçõe s dos Ser

viços Sociais das Forças Armadas, no s ent i do de ser f eita a revisão do 

Plano aà Pormenor Urbaníst~co, supe iormente aprovado , por forma a ser 

consentida a construção de um Hloco com cerca de 700 m2 de área- coberta, 

que permitisse alojar 50 fa.m!lias, no terreno que possuem na Rua do EngQ 

Von Haf'f . - - - - -- --------

A fim de habilitar o Senhor Presidente a estabelecer uma solu 

ção conciliatoria , na reunião a efectuar com os representantes dos refe 

ridos Serviços , a Câmara deliberou, por unanimidade, admitir o estudo da 

revisão do Plano de Pormenor Urbanístico para a zona em c ausa, com vista 

a uma possível alteração . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Construções clandestinas - O Senhor Presidente deu a conhecer 

os elementos respeitantes aos r equerimentos ent r ados na Câm~a, relati

vos a obras licenciadas para arrumos , arrecadações e currais, durante os 

últimos tr s anos , e informou que tinha ordenado aos Serviços de Fisca

lização que ve rificassem 'o destino dado às construções licenciadas e que 

levantassem autos em todos os casos em que aquelas estivessem a ser usa 

~ ( 

das para fins diversos , nomeadamente habitação . - - - - - - - - - - - 

Seguidamente , referindo -s~ ao problema das construções clandes 
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tinas, o Senhor Presidente apresentou a 

vada por unanimidade: - - - - 

~i . NingUém ignora que a execuÇãotde obras sem prévio licencia

menta, constitui hoje um grave problema com que se debate a generalidade 

dos Munic!pios. - - - 

Com efeito, as construções clandestinas surgem em qualquer 

lado, a maior parte delas não são legalizáveis , e a demolição das que o 

não forem nevanta dificuldades de vária ordem, nomeadamente nos aspectos 

material e social. - - - - 

2 . Porque assim é, as Câmaras Municipais mostram uma certa re

lutância em actuarem com todo o rigor que a lei lhes faculta, cont r a os 

autores dessas obras clandestinas, na sua maioria pessoas de débeis re

cursos económicos e que ficariam, bem como as suas famílias·, em precarí~ 

sima situação, a serem-lhe destruídas as barracas em que se albergam:

No entanto , a passividade perante as infracções detectadas 
I 

poderá ser uma solução cómoda, mas inaceitável, 'por que conduz a~o aumentoI 
acelerado das construções clandestinas , com todos os incon-venientes que 

daí decorrem . 

3 . :Em Aveiro , 0- problema a que se alude r-eveste .espe ci al melin 

dre, fac ilmente perceptívet, ~avés dâ simples indicação deste factos: 

a) encontram-se a aguardar' decisão, ~ autos' levantados 

por realização de obras' não licenciadas, correspondendo tais processos 

aos seguintes anos : 1970 - 22; 1971 ...; 40; 19 7~ - 84; 1973 - 66; Total 

- 212. - 

b) para além dos processos pendentes , e ao que averiguei, 

foram pura e simplesmente arquivados os autos do mesmo género, relativos 

ansa anos anteriores a 1970, no total de algumas centenas. - - - - - - 
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4. ~ ir- se para o arquivament o puro e simples dos refer~dos 

212 autos , isso consti tuiria um convit e aos munícipes para que não mais 

lic ncã.assem quaisquer obras , vist o nada lhes suceder se · assim p!!ocede~ 

sem, e daí ao caos, seria um passo. 

5 . Parece , pois , que se t er á de agir contra o~ i nfr act or e s, e I 
nalguns casos até às Últimas consequências , na esperança de que sirvam 

de exemplo -e se evitem ou diminuam, por- intimidação, novos casos . , - - 

Continuar como até aqui - l evant a r os autos, mandar dem~lir 
t 

ou legalizar as obras e aplicar a multa respectiva, e arquivá-los depois 

mesmo que nada tenha sido cumprido , nem pago - é que não pode ser , por

quanto , e além do mais , a própria Câmara unicipal se desautoriza e de.2. 

prestigia. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

6.• Cpnsi der ando e exposto , e quanto aos casos pendentes, pro

põe -se: - - - 

12: - que se averigue os que foram entretanto resolvidos, por 

demolição ou legalização das obras efectuadas sem "l i cença; - - - ' 

22 . - que se conceda aos infractores um novo prazo de 30 dias, 

para regul. ar-Lzaz-êm a situação; 

32 . - que, relativamente s obras não ,l egali zadas, dentro desse 

novo prazo, se 'determine quais são as legalizá1teis; 

42. - que , par~ as edificações clandestinas que satisfaçam os 

requisitos indicados no art2 . 12. do Decreto~ei n2 . 278/rl, de 23-6-71 

e na Portaria n2 . 398 72 de 21-7-72, se proponha ao Ministério das Obr 

Públicas a expropriação das mesmas , por ele , ao abrigo do preceituado 

no' art2 . 32 . do primeiro dos diplomas citados ; '- - ..,. - - - - - - 

52 . - que , quanto às obras não l egalizáve i s , se actue da se-

I guinte forma : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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a) nos ca sos' de cons truções não habitadas , ou não ãã"stina- I 

das -a habitação , ou de obras que não se jam edificações - demolição ; -

b) nos casos de construções feitas em terreno dos infracto 

res e habitadas por eles - demoJ.:ição; - - '- - - - - - - - 

c) nos casos de construções feitas em terreno dos infràcto 

res, mas habitadas por terceiros - despejo sumário dos locatários , que 

receberão dos locadores uma indemnização correspondente a um ano de ren

da, conforme o disposto no art2 . 1652 . do Decreto -Le:h n2 . 38 382 , de 

7-8-51, seguida de demolição das edificações; - - - - - - - - - - - - 

d) nos casos de construções feitas em terreno .~hei o , mas 

habitadas pelos infractores - demolição . -  - - - - - - - - - - - -

62. - que, sendo pobres as pessoas que habitam os prédios a de 

molir , a Câmara Municipal só proceda às de-molições em causa, depois de 

aquelas pessoas terem assegunada nova habitação , ou .de para o efeito lhe 

ser concedido um prazo razoável . - - - 

7. No i ntuit o de , quanto possível , se evitarem de .fut uro situaçõesI 
como as focadas , propôe-se : - - - - -- - 

12. - que os Serviços de Fiscalização intensifiquem a sua acti 

vidade, no que respei ta ao problema das construções e obras clandes t inas 

22 . - que , para ser possí vel i ntensif i car-se a sugeri da fi sc~ 

l ização, os respectivos Serviços delimitem áreas para a actua ção de cada 

Fiscal , que pelo que nelas se passar f icará re spon sável; - - - - - 

32 . - que se alert em os munícipes para as c on sequ~nc i as da rea 

lização de obras clandest inas , lançando com esse ob jectd.vo , uma campanha 

a ef ectuar quando e como se ent ender mais convenient e ." - 

Servi ços Camarários - O Senhor Presidente submeteu à considera 

ção da Câmara a seguinte propos ta , tendo previamente prestado alguns es
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clarecimerltos acerca dos motivos "que a det erminaram : - - - - - - - - - 

- "1 . Como é -ger alment e sabido-, cert os Serviços qamarários são aJ. 

vo de violentas críticas por p ar~e de grande número de munícipes , que im 

putam aos respectivos funcionários a prática de ac tos menos cor r ect os e 

até ofensivos da sua dignidade . -= - - - 

2 . Este ambiente é extremamente pernicioso , e pôr-lhe termo co 

A o ~ i.dad oo 
urg~nc~a, uma necess~ e Lmper~o sa . ~ 

3 . Assim ,· no plano interno, j á se tomaram medidas nesse senti

do, e outras se encontram em estudo, com o mesmo objecti vo . · - - 

4. Porém, para defesa dos munícipes , salvaguarda dos próprios 

funcionários e prestígio dos Serv~ços, considera-se oportuno e convenien 

te que, quanto aos primeiros , s e estabeleçam determinadas r.egras que, a 

cumprirem-se como se impõe , são susceptíveis de contribuir para o ~e sa-

nuviamento desejado . 

5. Nest a ordem de ideias , propõe-se: 

12.) Que a partir de 15· de Fever ei ro. próximo , de to.dos os 

documentos apresentados na Câmar-a ; e pelo funcionário a .quem são entre

gues , se"am passados recibos , dos quais constem o nome do apr esentante , 

data da entrega e número do registo no livro eompetente; 

22 .) Que se convidem os 'interessados a ~ xigir esses recibos 

e a c onse~á-I os , para documentarem qualquer reclamação que ve nam-a fa

zer; - - - - - - - - 

32 .) Que sempre que se i nici e o estudo de qualquer plano par 

celar urbanístico , a Câmara torne público o facto, para que os proprietá 

rios dos prédios localizados na respectiva zona se possam precaver, 

oportunistas que pretendam adqui r ir-lhos ; - - 

4Q .) Que se aconselhem os munícipes a , antes de efectuare~ 



qualquer transacção bom prédios seus , procurarem saber, na Câmar'a, se 

eles se situam em local para ·que j á existà plano urbanístico aprovado , 

ou em estüdo , e neste caso , em que fase o mesmo se encontra; 

52 .) Que para a consulta prevista no número anterior , se criem 

impressos próprios - a que se anexe a planta topográf'ica do l ocal , que 

poderá ser fornecida pela Câmara. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

62 .) Que se peça aos munícipes o favor de participarem todas 

as anpmalias de que sejam conhecedores, relativamente aos Serviços cama

rários e a quem neles trabalha; - - - 

72.) Que se proce da judicialmente contra todos aqueles que se 

permitam fazer afirmações inverídicas a respeito dos Serviços camarários, 

ou que caluniem, difamem ou injuriem 05 funcionários do Muni cí pi o . " 

Esta pr opos t a foi aprovada por unanimidade . 

)( Serviços Muni ci pali zados - Transportes Colectivos - O Senhor 

Presidente deu a conhecer que , finalment e , t inham s i do removidas as d i f!, 

culdades que i mpediam o estabelecimento das carreiras de transportes co

lectivos , destinadas a servir a Escola Preparatór ia de João Afonso de 

Aveiro . 

A Câmara, congratulando-se com este facto , deliberou, por unani 

midade, conceder aquela carreira, a explorar directamente pelos seus Ser 

viços Municipalizados . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Escolas do concelho - O Vereador Senhor Gaspar Albino chamou a 

Iatenção para o facto de a Escola ~~sculina da Vera-Cruz estar em derroca 

da , e sugeriu que 0 5 serviços camarários , periodicamente , fizessem visto 

rias às escolas do concelho . - - - - - - - 

O Senhor Presidente deu a conhecer as medidas que tinha adopt~ 

do em relação aos pedidos que haviam sido formulados pelos professores , 

11.° Sf17 H .o A4 (210r 297)-EIIIP. Tip.Yenm, Lda.-Anlro- 5 73 



e disse que tencionava promover as ,r eparações que se mostrassem necessá 

rias , durante o período das f érias grandes. 


